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LEI ND 826 

O PREtElTil MUNICIPAL DA SEllRA, Estado do Eepfrito Santo, no 

uao de euae atribuiçÕes legais, faz saber que e Cmnara Hunicipal da Serra apro­
vou e eu sanciono a seguinte lei; 

Art., lD - ílca doada à Escola Branca de Nave, una IÚ-ea de te,,t 
ra lnedindo 1,.420 m

2 
(treze lllil quatrocentos e vinte matros quadrados) pera cons­

trução do prédio de llleSlllS, conforme planta de localização em anexo • 
. • 

Art. 21 - A presente lei entra em uigor na data de sua publi­
cação, revogadas aa dieposiçÕaa em contrário. 

Pl!Ef"EITURA l'IUNICIPAL DA SERRA, lZ de IUSio da J.982. 


